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Emenda a  PLE,  Possibilidade.

RELATORIO

Trata-se  de  emenda  ao   Projeto  de  Lei   do   Executivo  que

institui  a  Rede  Municipal  de  Enfrentamento à Violência  Doméstica  e  Familiar contra

a's  Mulheres  e  cria  o  Co`mítê  de  Monítoramento  do  Fluxo  de  Atendímento,  no

Município de Jacareí.

A   emenda   ora   em   análise   foi   apresentada   com   fim   de

acrescentar disposjtivos à propositura original.

11.                                            FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

3.                                             Segundo  dispõe  o  Regimento  lnterno  da  câmara  Municipal

de Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como acessória  de  um  projeto  de

leí,  de  decreto  legíslativo,  de  resolução\,  de  leí  co\mp'lementar oJu  de  emenda  à\  Leí
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Embora  o  projeto  original  seja  de competência  privativa  do

Executivo,  é  possível  a  apres`entação  de  emenda  por  Vereador  desde  que  haja

pertinência  temática  e  não  ocorra  majoração  de  gastos,  conforme jurisprudência

assentada  do  Supremo  Tribunal  Federal:  ''Aev€/a-5€ p/enamenfe  /eg7'fy.mo,  c/e5se

modo,  o  exercício  do  poder  de  emenda  pelos  parlamentares,  mesmo  quando  se

tra,tar de píojetos de lei suüeitos à reserva de iniciaíiva de c]utros órgãos e Poderes

do  Estado,  incidindo,  no  entanto,  sobre  essa  prerrogativa  parlamentar  -  que  é

inerente   à   atividade   legislativa   -,   as   restrições   decorrentes   do   próprio   texto

constituciona/  (CF, art. 63, I e 11), bem ass.im aque/a fundada na exigência de que as

emenda5   de   `iín;iciativ,a   padam`enta;r   se`mpre   gu,a{rdem   irg!1ação   de   ':p&ftJn,ência

("afinidade lógica") com o objeto da proposição /egis/ativd'  (NDh2..S81 MC, rd. rrim.

Celso  de  Mello,j.11 -9-2002,  P,  DJE  de 25-10-2013).

5.                                             As  emendas  podem  ser  supressivas,  aditivas,  modificativas

ou gramaticais, e devem manter reíação direta com a matéría obj.eto da proposição

principal  (art.115,  §§  io  e  2o).

6.                                            Estabelece o artigo  l31, § 3°, que as emendas terão votação

única, Je, síe aprovaidas, passarão a int`e'grar imedjatamente /o texto emen/datdo.

111.                                           O BS E RVAÇõES

7.                                            A   emenda   ora   em   análise   e   não   altera   as   condições  j.á

aval.iadas em  pare€e'/r ante\rior.

8.                                           A   propositura   estaria   tecnicamente   mais   correta   se   as

modificações  fosses  enumeradas  por  artigos,  atendendo  assim  a  melhor  técnica

legislativa,  mas a forma apresent
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a  não prejudica a Emenda.
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Salientamos,  outrossim,  que  não  cabe  a  esta  Secretaria  de

Assuntos Jurídicos a  manifestação  sobre o  mé//.fo da  proposta, tendo  este  parecer

caráter meramente orientativo.

IV.                                          CONCLUSÃO

10.                                        Por  tudo   exposto,   entendemos   que   a   emenda   está   em

condições de tramitar.

11. Antes de ser levada a Plenário, a Emenda deverá ser analisada

pel,a's   mesma5  Comi`ssõ`es   P,erman.ent`es  men`ciona`das   n`o   parecer  qu.e  tratou  `do

projeto original, cujos demais termos ratificamos,

12. A Secretaria  Legislativa,  para  providências.
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SECRETA

31  de março de 2026

Palácio  da  Liberdade
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